
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 0717.0008760/2022

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu órgão

que esta subscreve, no exercício das atribuições que lhe são conferidas por lei,

com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III, da Constituição

Federal; no art. 97, parágrafo único, da Constituição Estadual; no art. 25, inciso

IV, da Lei nº 8.625/93; no art. 8º da Lei nº 7.347/85; e nos artigos 103, inciso

VIII, e 104, incisos I e II, da Lei Complementar Estadual nº 734/93 e;

CONSIDERANDO que incumbe ao  Ministério  Público  “a  defesa  da

ordem jurídica,  do regime democrático e dos interesses sociais  e individuais

indisponíveis” (art. 127, caput, da CR/88, e art. 1º, da LC nº 75/1993);

CONSIDERANDO que entre  as  funções  institucionais  do Ministério

Público estão “zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de

relevância pública aos direitos assegurados na Constituição,  promovendo as

medidas necessárias a sua garantia”, especialmente quanto “às ações e aos

serviços de saúde” (art. 129, II, da CR/88, art. 2º e 5º, V, “a”, da LC n º 75/1993);
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CONSIDERANDO que entre os instrumentos de atuação do Ministério

Público para cumprimento de sua missão institucional, compete-lhe “expedir

recomendações,  visando  à  melhoria  dos  serviços  públicos  e  de  relevância

pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe

cabe  promover,  fixando  prazo  razoável  para  a  adoção  das  providências

cabíveis” (art. 129, III, da CF/88, e art. 6º, VII e XX, da LC nº 75/93);

CONSIDERANDO que a defesa dos direitos constitucionais do cidadão

visa  à  garantia  do  seu  efetivo  respeito  pelos  Poderes  Públicos  e  pelos

prestadores de serviços de relevância pública, cabendo ao Ministério Público

notificar o responsável para que tome as providências necessárias a prevenir a

repetição  e  fazer  cessar  desrespeitos  denunciados,  bem  como  promover  a

responsabilidade pela ação ou omissão inconstitucionais (art. 11 a 14, LC nº

75/93);

RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129, II e

III, e 225, todos da Constituição; e 103, VII, e 113, § 1º, da Lei Complementar

Estadual  nº  734/93;  expedir  RECOMENDAÇÃO  para  o  Município  de

Guapiaçu/SP para que,  visando evitar  prejuízos aos futuros  aprovados em

concurso público para o cargo de professor municipal, seja aplicado o artigo

3º, §1º, da Lei Complementar Municipal n. 1/2002, que dispõe que: “Caso

tenha sido realizado concurso público municipal, e o mesmo esteja dentro do

prazo  de  validade,  o  Executivo  Municipal  poderá  utilizar  a  lista  de

classificação dos professores não convocados,  para a  referida contratação,

dispensando-se, assim, a realização do processo seletivo”.
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A convocação de candidatos aprovados em concurso público que

aguardam nomeação, para o exercício de trabalho temporário e excepcional,

privilegia a impessoalidade e moralidade pública, permitindo que candidatos

com a competência já avaliada em prova pública possam exercer o trabalho

necessário.

O  destinatário  deve  conferir  ampla  publicidade  à  presente

recomendação,  com  sua  divulgação  nos  órgãos  de  publicação  dos  atos  do

Poder Público Municipal e no site do ente, nos termos do artigo 27, inciso IV, da

Lei  Federal  nº  8.625,  de  12  de  fevereiro  de  2003,  encaminhando

documentação, no prazo de 03 (três) dias do recebimento desta. 

O  não  atendimento  da  presente  recomendação  poderá  ensejar  o

ajuizamento de ação civil  pública pelo  Ministério  Público  para que o Poder

Judiciário obrigue a Municipalidade a promover as medidas necessárias, sem

prejuízo de eventual ação de responsabilização civil por atos de improbidade

em face dos agentes públicos omissos.

São José do Rio Preto, 12 de setembro de 2023.

Cláudio Santos de Moraes

2º Promotor de Justiça
_

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO SANTOS DE MORAES, em 12/09/2023 às 16:44.

Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, e informe o nº do procedimento 0717.0008760/2022 e código 06cf821e-09c9-44ec-aa20-17f706ebbca2.
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